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GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 360/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA DO EXECUTIVO I, símbolo – CC-4, a Sra. NEIDIANE 
CARLA CORREA MARTINS. 
 
Art. 2°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERINTENDENTE OPERACIONAL DE SAÚDE, símbolo – CC-4, a 
Sra. TAIRINE KELLY DE OLIVEIRA. 
 
Art. 3°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo – CC-3, o 
Sr. LUCAS GODINHO MARIANO. 
 
Art. 4°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 
DE ARQUIVO, símbolo – CC-2, a Sra. VALDENICE GOMES DE SOUZA 
MATIAS. 
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a data de 22/09/2025. 

 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 23 de setembro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N°362/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SUPERINTENDENTE OPERACIONAL DE SAÚDE, símbolo – CC-4, 
a Sra. NEIDIANE CARLA CORREA MARTINS. 
 
Art. 2° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA DO EXECUTIVO I, símbolo – CC-4, a Sra. TAIRINE 
KELLY DE OLIVEIRA. 
 
Art. 3° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo – CC-
3, a Sra. TALIA DA SILVA SALES. 
 
Art. 4° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETORA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES, símbolo – CC-3, a Sra. 
VALDENICE GOMES DE SOUZA MATIAS. 
 
Art. 5° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE ARQUIVO, símbolo – CC-2, o Sr. LUCAS GODINHO 
MARIANO. 
 
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 7º.  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 23 de setembro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 363, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL – CMDRS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com es-
peque no inciso IV, do art. 44, da Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 
2.734, de 13 de novembro de 2002, que “Dispõe sobre a criação do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS e dá 
outras providências”; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural Sustentável - CMDRS, conforme o art. 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 3.295/2023, que passa a ser composto da seguinte forma: 
 
I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Sindicato dos Produtores Rurais de Caratinga: 
Titular: Joaquim Marques Neto. 
Suplente: Samuel Gonçalves Batista. 
b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caratinga: 
Titular: João Jose da Fonseca. 
Suplente: Vanessa Rosa de Souza Nascimento. 
c) Associações de Produtores Rurais da Região de Caratinga: 
Titular: Osmar Medina Dias - Associação de Produtores de Santa Efigênia. 
Suplente: Geraldo Alves Filho - Associação de Produtores de Dom Mod-
esto. 
Titular: Vicente de Paula Martins - Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais do Córrego do Macaco – Dom Lara. 
Suplente: João Gonçalves Neto - Organização do Povo que Luta – OPL de 
São João do Jacutinga. 
d) instituição financeira que tenha atuação na área do crédito ru-
ral no município de Caratinga: 
Titular: Marcos Evangelista Teixeira- Cooperativa de Crédito e Investi-
mento com Interação Solidária de Minas Gerais – CRESOL. 
e) instituição de ensino que tenha cursos vinculados com o meio 
rural: 
Titular: Humberto Corrêa Bomfim Ribeiro – FUNEC. 
Suplente: Marcos Alves de Magalhães – FUNEC. 
 
II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
a) Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Agronegócios: 
Titular: Cleber Bento Pereira. 
Suplente: Leandro Ferreira da Rocha Barros. 
Titular: Ciro Ferreira de Vasconcellos. 
Suplente: Nicollas Viguini Marchiori. 
b) Secretaria Municipal de Obras Públicas: 
Titular:  Jorge Luiz Mendes Magalhães. 
Suplente: Geovana da Silva Leite Correia. 
c) EMATER – Escritório Caratinga: 
Titular: Diogo Brito de Almeida. 
Suplente: Geraldo Régis Francisco. 
d) IMA – Instituto Mineiro de Agropecuária; 

Titular: Carlos Roberto Sabino. 

Suplente: Márcia Pereira de Andrade. 
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos: 

Titular: Ronie Gleysson de Freitas Toledo. 

Suplente: Pedro Henrique da Silva Toledo. 
f) Secretaria de Saúde: 

Titular: Ediorgenes Nunes Correa. 

Suplente: Brenner Pereira Almeida de Carvalho. 
 

Art. 2°. Os membros do CMDRS terão mandato de dois anos e 
não serão remunerados, sendo seu desempenho considerado como 
serviço público relevante para fins da legislação vigente. 

 

Art. 3º. A Diretoria do CMDRS será composta por um Presidente, 
um Vice-Presidente e um Secretário, eleitos entre os seus 
membros na reunião de posse ou em plenária devidamente 
convocada para tal. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Caratinga, 23 de setembro de 2025. 

 
Giovanni Corrêa da Silva 

Prefeito Municipal 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 
MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 
nº 04/2025 do Contrato nº 88/2023 – Objeto: Locação de Imóvel, 
situado Av. Comendador Rafael José de Lima, s/nº, Limoeiro, Caratinga-
MG, destinado as instalações da Associação dos Seletores de Materiais 
Recicláveis de Caratinga – ASMARC. Contratada: Murici Construções e 
Empreendimentos EIRELI. Fica aditado o presente contrato até dia 
05/09/2026. Fica reajustado o valor do presente contrato com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 5,246270 % 
com parcelas sucessivas e mensais de R$ 8.264,17 (oito mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e dezessete centavos). Permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Contrato inicial e as condições nele 
estipuladas. Caratinga/MG 05 de setembro de 2025 – Jose Corintho 
Araujo Costa – Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Ata n°114 – Pregão 
Eletrônico N° 021/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de guincho para remoção de veículos em 
situações de emergência, sinistros ou acidentes. Vencedor com menor 
preço: 60.029.176 DEBORA CRISTINA ABDALA LEITE DE MATTOS, 
inscrita no CNPJ de nº 60.029.176/0001-06 – Valor Global de R$ 
819.200,00 (oitocentos e dezenove mil e duzentos reais). Prazo de Doze 
meses. Caratinga 23 de Setembro de 2025. Moises Miranda Correa Lima 
– Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda. 
 
MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 
nº 02/2025 do Contrato nº 89/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de seguro para terceiros e 
passageiros que utilizam a frota de veículos do transporte escolar, 
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Contratada: 
GENTE SEGURADORA S/A. Fica aditado o presente contrato até dia 
19/09/2026. Fica reajustado o valor do presente contrato com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 5,23 % no 
valor de R$66.140,19 (sessenta e seis mil cento e quarenta reais e 
dezenove centavos). Permanecendo inalteradas as demais disposições 
do Contrato inicial e as condições nele estipuladas. Caratinga/MG 11 de 
setembro de 2025 – Marlete Pereira Dos Santos – Secretária Municipal 
de Educação. 
 
MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 
nº 02/2025 do Contrato nº 90/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de seguro para terceiros e 
passageiros que utilizam a frota de veículos do transporte escolar, 
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Contratada: 
SEGUROS SURA S/A. Fica aditado o presente contrato até dia 
19/09/2026. Fica reajustado o valor do presente contrato com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 5,23 % no 
valor de R$19.625,47 (dezenove mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e sete centavos). Permanecendo inalteradas as demais 
disposições do Contrato inicial e as condições nele estipuladas. 
Caratinga/MG 11 de setembro de 2025 – Marlete Pereira Dos Santos – 
Secretária Municipal de Educação. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Suspensão – Pregão Eletrô-
nico N° 043/2025. Objeto: Registro de preços para futura é a Aquisição 
de Mobiliários, Equipamentos e Roupas de Cama para atender as neces-
sidades das Escolas e CEIMS da Secretaria Municipal de Educação. en-
contra-se SUSPENSO SINE DIE em virtude da necessidade de reanálise 
do respectivo Edital, mais informações pelo site: www.cara-
tinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 

23 de setembro de 2025. Moisés Miranda Corrêa de Lima – Agente de 
Contratações. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 
N° 047/2025. Objeto: Aquisição de materials e equipamentos para 
atender o centro odontológico. Abertura: 07/10/2025 às 09h00min, na 
plataforma localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital 
encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023. 
Caratinga/MG, 23 de setembro de 2025. Lara Tatiele Maciel da Silva – 
Superintendência de Contratos e licitações 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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